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Criação de novas funcionalidades nas telas de Andamento Individual e 
Andamento em Lote em virtude do aviso nº 81/2010 

 
A V I S O N.º 81/2010 
O Desembargador ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 
1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, no exercício da Presidência e no de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 591797 e 
626307, de Relatoria do Excelentíssimo Senhor Ministro Dias 
Toffoli, reconhecendo o caráter de repercussão geral 
relativamente aos expurgos inflacionários advindos, em tese, 
dos Planos Econômicos Bresser, Verão e Collor I; 
CONSIDERANDO que em razão do reconhecimento da 
repercussão geral, o eminente Ministro Relator, dentre outras 
providências, determinou o SOBRESTAMENTO de todos os 
recursos que se refiram às matérias versadas nos extremos 
Recursos Extraordinários; 
CONSIDERANDO a necessidade da imediata observância ao 
decisum como instrumento capaz de atender o propósito da 
racionalidade da atividade jurisdicional perante a Suprema Corte 
e demais Tribunais; 
CONSIDERANDO ainda, o alvitramento lançado pelos 
eminentes integrantes da Décima Sétima Câmara Cível deste 
Tribunal, através do ofício DGJUR-CIV 17 n.º 661/2010, 
AVISA aos Senhores Desembargadores, Juízes de Direito, 
Diretores de Secretarias, Escrivães/Responsáveis pelo 
Expediente e demais interessados que: 
a) Todos os recursos que tenham por objeto da lide a 
discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em 
tese, dos Planos Econômicos Bresser e Verão ficam 
sobrestados, observando que o objeto da repercussão 
geral não alcança as ações em sede executiva 
(decorrente de sentença transitada em julgado) e as que 
se encontrem em fase instrutória; 
b) Todos os recursos que se refiram aos expurgos 
inflacionários advindos, em tese, do Plano Econômico 
Collor I ficam sobrestados, especificamente no que 
concerne aos critérios de correção monetária 
introduzidos pelas legislações que editaram o Plano 
Collor I, de março de 1990 a fevereiro de 1991, 
aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do 



trintídio (concernentes aos valores não bloqueados); 
c) Todos os processos já recepcionados no ambiente da 
1ª Vice-Presidência, e ainda não distribuídos, versando 
sobre as respectivas matérias, após decisão, serão, 
igualmente, sobrestados e encaminhados ao arquivo 
provisório, aguardando o julgamento dos respectivos 
Recursos Extraordinários; 
d) Os processos afetados, já distribuídos aos órgãos 
colegiados, após decisão do Senhor Relator, deverão ser 
encaminhados ao arquivo provisório; 
e) Os processos aforados em 1º grau de jurisdição que 
não cuidem de execução definitiva e já ultimadas as 
instruções, após decisão, deverão ser, igualmente, 
encaminhados ao arquivo provisório; 
f) A DGTEC, em conjunto com o DEIGE, no prazo de 05 
(cinco) dias, deverá disponibilizar CAMPO, no ambiente 
DCP, relativo ao 1º grau, e no ambiente JUD, relativo ao 
2º grau, bem como as rotinas que permitam aos usuários 
promoverem a inclusão dos dados nos referidos sistemas 
sobre os processos sobrestados, de modo a viabilizar o 
gerenciamento, consulta e geração de relatórios para a 
imediata identificação dos feitos. 
Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2010. 
Desembargador ANTÔNIO EDUARDO F. DUARTE 
1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
 
 
 Para atender ao que dispõe o Aviso nº 81/2010, foram criadas novas 
funcionalidades nas telas dos andamentos individual e em lote.  
 
1 - Andamento Individual 
 
1.1 Inclusão do Arquivamento 
 
 Para o andamento 7 – Arquivamento, foi criado um novo motivo: “Processo 
aguardando decisão do STF/STJ”. 
 Este novo motivo aparecerá somente para processos cadastrados com o 
assunto 10945 (Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos). 
 



 
 

Somente será possível realizar o arquivamento com o motivo “Processo 
aguardando decisão do STF/STJ”, se, anteriormente, houver o andamento de 
sobrestamento ou suspensão (andamento 28). 

No andamento de arquivamento do tipo provisório, aparecerá o campo para 
escolha do motivo, onde deverá ser selecionado: “Processo aguardando 
decisão do STF/STJ”. Preencher os campos “Volumes”, “Apensos”, “Folhas”, 
“Local de Arquivamento” e opcionalmente o campo “Localização”.  Clicar no botão 
Gravar.   
 

 



 Caso não exista anteriormente andamento de sobrestamento / suspensão, 
o sistema exibirá a mensagem abaixo e não gravará o andamento. 
 

 
 
 
1.2.  Andamento de Remessa 
 

O andamento de Remessa com os tipos de destinatário “Tribunal de 
Justiça” ou “Conselho Recursal” não será permitido nos casos de processos com 
assunto 10945 (Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos), salvo nos 
seguintes motivos: “Conflito de Competência” ou “Requisição Judicial”. 
 

 
 
 Ao incluir um andamento de remessa para o TJ/Conselho Recursal nos 
processos com assunto 10945, utilizando os motivos “Apelação Cível”, “Duplo 
Grau de Jurisdição”, ou “Recurso Adesivo”, o sistema apresentará a mensagem 
abaixo: 



 

 
 
 
2 - Andamento em Lote 
 
2.1 Inclusão do Arquivamento 
 

Assim como ocorre no andamento individual, no andamento em lote, o 
sistema apenas permitirá o arquivamento provisório com o motivo “Processo 
aguardando decisão do STF/STJ”, se houver anteriormente um andamento de 
sobrestamento ou suspensão. 

Na tela de andamento em lote, deve-se escolher o tipo de andamento 7 – 
Arquivamento.  Em seguida, informar o número do maço, escolher a opção 
“Provisório” e o motivo “Processo aguardando decisão do STF/STJ”, incluir os 
processos e clicar em “Gravar todos”.   
 

 



Se um dos processos não estiver com andamento de suspensão, o sistema 
exibirá a mensagem: 
 

 
 
 
2.1 Inclusão do Desarquivamento 
 

Na tela de andamento em lote, deve-se escolher o tipo de andamento 8 – 
Desarquivamento.  Em seguida, clicar no botão “Selecionar”. 
 

 
 

O sistema abrirá uma tela que possibilitará a listagem de processos que 
foram arquivados provisoriamente com o critério “Processos aguardando 
decisão do STF/STJ”.  Após escolher o critério 18, preencher os campos “Data 



Inicial”, “Data Final” e Assunto (campos de preenchimento facultativo) e clicar no 
botão “Pesquisar”.  O sistema listará todos os processos arquivados com o critério 
selecionado.  Em seguida, clicar no botão “Selecionar”. 
 

 
 

O sistema retornará à tela anterior, bastando clicar no botão “Gravar todos” 
para concluir a operação. 
 



 


